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TRÂBAIIÀNDO PELO BEII DÁ RO55A CIOADE

DESPACHO

Considerando a leitura da presente proposigão de n.o

encaminho os autos à Comissão de Legislação, Justiça e Red

parecer no pÍazo de _dias, por se encontiar no regime de tramitaçáo

termos do artigo 52, _, do Regimento Intemo desta casa legislativa.

NAIAIRN, Z de de 2025.

ENTE

PAR.ECER

Após a devida análise, sarvo rnelhor juízo, entende esta procuradoria Legisrativa que a
presente proposição deve tramitar nas comissões de:

Er Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
! Comissão de Finânças, Orçâmento, Controle e Fiscâlização
3 Cornissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação
! Comissão de Saúde, Direitos dos Animais, previdência e Assistência Social
D Comissão de Defesa do Consumidor
! comissão de Defesa dos Direitôs das pessoas com DeÍiciência e Mobiridade Reduzida! Comissâo de Ética e Decoro parlamentat

tr Comissão de Indústriq Turismo, Comércio e Empreendedorismo
tr comissão de Defesa dos Direitos IIumanos, da cidadani4 Trabalho e das Minorias
E Comissão de Educação, Cultrra, Ciencia e Tecnologia e Inovaçâo.
n Comissão de Transportes, Legislação pafticipativa e Assuntos Metropolitanos
tr Comissão de Desporto.e eualidade de Vida

o presenÍe par€cer é opinativo, eabendo á comissâo de Legisração, Justiça e Redação Finar
a decisão final sobre o seu trâmite, nos temios do Ato 03/17.

Natal/RN, 25 6" . f çrn ^'\- de 2025

LEONARDO MUCENO
PROCURÁDOR LEGISLÁTIVÀ
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